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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI – IPREMAR 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004/2018 
(Consolidado com as retificações promovidas pelo Edital 008/2018) 
 
Abre inscrições para o Concurso Público, destinado a prover vagas em caráter 
efetivo, do Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari – IPREMAR, define suas normas e dá outras 
providências. 

 
 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari – IPREMAR, torna público, 
que estão abertas as inscrições para o Concurso Público de acordo com as Leis Complementares nº 117/2011 
e nº 027/2004 e suas respectivas alterações, demais legislações pertinentes e o que se regerá pelas normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Pública; 

1.2 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas 
que vierem a surgir, dentro do prazo de validade do Concurso Público; 

1.3 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para o Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari, a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados e aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito 
à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso Público; 

1.4 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto Ânima Sociesc de Inovação, 
Pesquisa e Cultura, doravante denominado Instituto Ânima Sociesc, obedecidas as normas do 
presente Edital; 

1.5 O Concurso Público será realizado em até 3 (três) etapas conforme segue: 

a) Primeira Etapa – Prova Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório (Para todos os cargos); 

b) Segunda Etapa – Prova Discursiva, de caráter classificatório e eliminatório (Exclusivamente para 
o cargo de Advogado); 

c) Terceira Etapa – Prova de Títulos, de caráter classificatório (Exclusivamente para os cargos de 
Nível Superior). 

1.6 O inteiro teor do Edital estará disponível em link específico no site do Instituto Ânima Sociesc 
(https://sociesc.selecao.net.br) sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção 
desse documento; 

1.7 O protocolo de documentos relacionados a este Concurso Público deverá ser realizado no Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari situado à Rua Bom Jesus, 
nº 225, Centro, Araquari/SC - CEP 89245-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, com menção expressa que se relaciona a este edital; 

1.7.1 O protocolo de documentos deverá ser realizado pelo próprio candidato ou por procurador 
legalmente constituído, ou ainda, por meio postal com aviso de recebimento, sendo considerada como 
data de protocolo, a data de recebimento da correspondência no endereço supracitado; 

1.7.2 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, 
seja qual for o motivo do atraso alegado pelo candidato. 

 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 O Concurso Público destina-se à formação de Reserva Técnica para o provimento de vagas nas 
faixas e padrões iniciais de vencimento do Quadro Permanente de Pessoal do Instituto de Previdência 
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Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari, que vierem a surgir dentro do prazo de 
validade do Concurso Público; 

2.2 Os cargos objeto deste Concurso Público, e seus respectivos números de vagas, requisitos de 
habilitação, jornada de trabalho e remuneração estão indicados no Anexo 1 deste Edital; 

2.3 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Concurso Público são as indicadas no Anexo 2 
deste Edital. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 O período das inscrições será das 10h00min do dia 04 de junho de 2018 às 16h59min do dia  
22 de junho de 2018; 

3.2 O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital dar-se-á através da Internet, 
devendo o candidato proceder conforme descrito a seguir; 

3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar na Internet, o site 
https://sociesc.selecao.net.br, durante o período indicado no item 3.1, preencher as informações 
solicitadas no sistema eletrônico de inscrição e ao finalizar imprimir o boleto para o pagamento do 
valor da inscrição; 

3.2.2 É de fundamental importância que o candidato preencha de forma correta todos os dados ali 
solicitados e até o dia 22 de junho de 2018 pague em qualquer banco ou pela própria Internet, 
utilizando o código de barras, o boleto bancário que o sistema gerou com o valor da inscrição;  

3.2.3 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição será de total responsabilidade 
do candidato; 

3.2.4 Serão considerados desistentes os candidatos que tenham realizado sua inscrição via internet 
e não pago o respectivo boleto bancário nos termos do item 3.2.2; 

3.2.5 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari e o 
Instituto Ânima Sociesc não se responsabilizarão por solicitações de inscrição não-recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

3.3 O valor da taxa de inscrição neste Concurso Público é de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de 
nível médio e de R$ 100,00 (cento reais) para os cargos de nível superior; 

3.3.1 Não serão aceitos pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrente, condicional e/ou extemporânea ou por qualquer outra via que não a especificada neste 
Edital; 

3.3.2 O pagamento da importância correspondente à inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
em cheque, e somente será considerada efetuada após a compensação bancária; 

3.3.3 Se por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscrição do candidato será 
automaticamente tornada sem efeito; 

3.3.4 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento 
do valor de inscrição correspondente ao cargo; 

3.3.5 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído. 

3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo 
alegado, exceto aos candidatos beneficiados pela Lei Estadual nº 10.567/1997 alterada pela Lei 
Estadual nº 17.457/2018, conforme disposto no item 3.4.1; 

3.4.1 O candidato beneficiado pela Lei Estadual nº 10.567/1997 alterada pela Lei Estadual nº 
17.457/2018, deverá efetuar sua inscrição pela Internet e realizar o Pedido de Isenção por meio do 
link “Solicitar Isenção” disponível na Área do Candidato no sistema eletrônico de inscrição conforme 
as instruções contidas no mesmo, anexando ao pedido os documentos comprobatórios (em um único 
arquivo no formato PDF). Tais providências deverão ser tomadas impreterivelmente até as 17h00min 
do dia 13 de junho de 2018; 
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3.4.2 A partir de 18 de junho de 2018 o candidato que protocolou Pedido de Isenção nos termos do 
item 3.4.1 deverá consultar na Internet no site https://sociesc.selecao.net.br para verificar se o seu 
pedido foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via do boleto e pagá-lo até o 
vencimento para manter sua inscrição. 

3.5 O candidato poderá realizar até 1 (uma) inscrição no Concurso Público objeto deste Edital; 

3.5.1 Havendo inscrições em desconformidade com o item 3.5, será considerada apenas a última, 
sendo canceladas as demais inscrições; 

3.6 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto ao cargo/função 
escolhidos; 

3.7 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser 
corrigidos exclusivamente pelo candidato por meio do link “Meus Dados” disponível na Área do 
Candidato no sistema eletrônico de inscrição conforme as instruções contidas no mesmo; 

3.7.1 O acesso ao sistema eletrônico de inscrição será realizado através da senha cadastrada pelo 
candidato no ato de inscrição; 

3.7.2 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limite abaixo indicados, conforme a 
qualificação da informação a ser alterada: 
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) dias antes da data prevista para a 

realização das provas objetivas; 
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das provas objetivas; 
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para realização das provas – até o 

prazo final para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase 

competitiva do certame) – em até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Final de Classificação. 

3.7.3 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da 
publicidade e competitividade do certame, ficando o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari e o Instituto Ânima Sociesc isentos de qualquer responsabilidade 
sobre as consequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva da correção; 

3.7.4 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o único responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

3.8 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá, até o dia 22 
de junho de 2018, realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova por meio do 
link “Condições Especiais para Prova” disponível na Área do Candidato no sistema eletrônico de 
inscrição conforme as instruções contidas no mesmo, indicando as condições especiais de prova que 
necessita e os fundamentos; 

3.9 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste edital, devendo o candidato atender 
e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de: 
a) nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal; 

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
d) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital; 
e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão; 
f) não ter sido demitido ou exonerado por ato de improbidade, mediante decisão transitada em 

julgado em qualquer esfera governamental; 
h) não ter sofrido penalidade por processo de sindicância ou administrativo-disciplinar. 

3.9.1 Ao preencher seu formulário eletrônico de inscrição e efetuar o pagamento do respectivo 
boleto, o candidato está declarando formalmente que preenche os requisitos legais relacionadas no 
item 3.9 deste Edital. 

3.10 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições estabelecidas 
no presente Edital; 
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3.11 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal dos candidatos e respectivos 
cargos/disciplinas a que estão concorrendo, será publicada a partir das 18h00min do dia 26 de junho 
de 2018 no site https://sociesc.selecao.net.br; 

3.11.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados pessoais indicados na Lista de 
Inscrições Deferidas; 

3.11.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o candidato deverá solicitar a correção 
nos termos do item 3.7. 

3.12 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições Deferidas. 

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público 
desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a eles serão 
reservados o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) das vagas a serem 
preenchidas em cada cargo, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei 
Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Federal nº 8.112/90, conforme discriminado 
neste Edital e seus Anexos; 

4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso 
Público será contratado para ocupar a quinta vaga aberta no referido cargo, enquanto os demais 
serão contratados a cada intervalo de vinte vagas providas em cada cargo. 

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias 
discriminadas no Artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações; 

4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), deverá declarar em campo específico 
do Formulário Eletrônico de Inscrição, essa condição e sua deficiência; 

4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da inscrição não declarar essa condição, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação; 

4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá protocolar no Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Araquari, no horário de atendimento e no endereço constante 
no item 1.7 deste Edital, requerimento para concorrer às vagas reservadas, conforme o modelo 
constante do Anexo 4 deste edital, disponível para download no site https://sociesc.selecao.net.br 
anexando a este o Laudo Médico (emitido após o dia 01/12/2017) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. Também deverá ser 
anexada a este laudo uma cópia do comprovante de inscrição. Tais providências deverão ser tomadas 
impreterivelmente até as 17h00min do dia 22 de junho de 2018; 

4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não protocolar o requerimento e laudo médico 
conforme especificado no item 4.5, não será considerado como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário eletrônico de inscrição, neste 
caso a inscrição será revertida, para que o candidato concorra às demais vagas não reservadas; 

4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candidatos pessoa com deficiência (PcD), 
dentro das possibilidades da Executora do Concurso Público, somente serão efetuadas para aqueles 
que comunicarem sua deficiência nas condições do item 3.8; 

4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos; 

4.9 A homologação final para o candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), se dará após a 
publicação dos resultados finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas vagas 
respectivas, serão convocados para submeter-se à avaliação médica pericial, para averiguação e 
confirmação se a deficiência informada no laudo médico apresentado no momento da inscrição, 
encontra amparo no Decreto Federal nº 3298/99. Para tanto o candidato deverá apresentar-se munido 
dos exames comprobatórios de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instrumento 
convocatório. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Prefeitura Municipal de Araquari 

 

1 – Alterado/Incluído/Excluído pelo Edital 008/2018 Edital de Concurso Público 004/2018 – pág 5 

4.10 A homologação final do candidato inscrito como pessoa com deficiência (PcD), após a avaliação 
determinada no item 4.9 deste Edital, se dará da seguinte forma: 

4.10.1 Homologada como candidato pessoa com deficiência (PcD) com direito à reserva de vaga, 
quando a deficiência estiver amparada pelo Decreto Federal nº 3298/99; 

4.10.2 Homologada, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de não ser considerado deficiente por 
não se enquadrar nos requisitos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as 
pessoas com deficiência (PcD). Neste caso o candidato continua inserido na classificação geral. 

4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será contratado 
o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos pessoa 
com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes é revertida para a classificação geral; 

4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste capítulo 
do Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de 
sua condição neste caso. 

 

5. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS PROVAS OBJETIVAS 

5.1 A data prevista para a realização das provas objetivas, é dia 08 de julho de 2018, no período 
Vespertino; 

5.2 A partir das 18h00min do dia 03 de julho de 2018, o Instituto Ânima Sociesc tornará público, através 
do site https://sociesc.selecao.net.br o(s) local(is) e sala(s) de provas e respectivos horários de 
abertura e fechamento dos portões. 

5.2.1 O candidato é o único responsável pela consulta de seu local e horário de provas; 

5.2.2 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário 
de provas. 

5.3 As provas serão preferencialmente aplicadas no Município de Araquari; 

5.3.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao número de espaços adequados para a 
aplicação de provas, as provas também poderão ocorrer em municípios limítrofes de Araquari. 

 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e 

classificatório, em que serão avaliados os conhecimentos dos candidatos sobre as matérias 
relacionadas a cada cargo/função, cuja composição e respectivos programas fazem parte do Anexo 
3 deste Edital; 

6.2 A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas e será constituída de 40 (quarenta) questões, com 5 
(cinco) alternativas de resposta cada uma, sendo apenas 1 (uma) a correta. As questões serão assim 
divididas: 20 (vinte) questões de conhecimentos gerais e 20 (vinte) questões de conhecimentos 
específicos; 

6.2.1 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos em relação ao horário de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário 
Oficial de Brasília. Será vedada a admissão em sala de provas ao candidato que se apresentar 
após o fechamento dos portões; 

6.2.2 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização 
de prova fora do horário e local marcados para todos os candidatos; 

6.2.3 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari e o 
Instituto Ânima Sociesc não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação 
e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Concurso Público. 

6.3 Somente será admitido para realizar a prova, o candidato que estiver munido de documento original 
de identidade; 

6.3.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional de Habilitação 
(todas com foto); 
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6.3.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento original de identidade por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro 
original de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o candidato ser identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e 
impressão digital e Boletim anexo;  

6.3.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocorrência expedidos a mais de 30 
(trinta) dias, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
(sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada, 
documentos eletrônicos (mesmo que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos 
apresentados em cópia reprográfica (mesmo que autenticados em cartório) e/ou qualquer outro 
documento não especificado no item 6.3.1; 

6.3.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 

6.4 Para fazer a prova o candidato receberá um caderno de provas e um cartão de respostas específico 
nominal para cada candidato, devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde ao 
cargo para o qual se inscreveu, e se o cartão de respostas corresponde à sua pessoa; 

6.5 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no cartão de respostas e, para tanto, os 
candidatos devem dispor de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, sendo este o único meio 
de correção das provas objetivas; 

6.5.1 Será atribuída pontuação 0 (zero): 
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que 

legível(is); 
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de uma opção de resposta 

assinalada; 
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas 

ou ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; 
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas for preenchido fora das 

especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.5.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a 
utilização ou porte de calculadora, relógio, pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento 
eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.5.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de armamento, assim como o uso de 
itens de chapelaria (bonés, chapéus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, 
braceletes, protetor auricular, etc.) sob pena de eliminação do candidato do certame; 

6.5.4 O Instituto Ânima Sociesc, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso 
Público, poderá proceder, no momento da aplicação das provas objetivas, a autenticação digital dos 
cartões respostas ou de outros documentos pertinentes; 

6.5.5 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de sua sala, o cartão resposta da 
prova objetiva devidamente assinado no campo apropriado e o caderno de provas, podendo reter 
para si, apenas a parte inferior da capa da prova com a numeração das questões para anotar 
exclusivamente as suas respostas da prova objetiva, para posterior conferência; 

6.5.6 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas objetivas, após decorrido o 
tempo mínimo de 1h30min (uma hora e trinta minutos) de prova; 

6.5.7 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da prova levando consigo o caderno 
de questões; 

6.5.8 Os cadernos de prova serão disponibilizados pela Internet exclusivamente para os candidatos 
nos 2 (dois) dias úteis subsequentes ao da aplicação das provas objetivas; 

6.5.9 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva somente poderão entregar as 
respectivas provas e retirar-se do local, simultaneamente. 

6.6 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibilizados no site 
https://sociesc.selecao.net.br, até às 23h59min do dia da realização da prova; 

6.7 A Nota da Prova Objetiva será calculada da seguinte forma: 
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6.8 Para todos os cargos, exceto o cargo de Advogado, a Nota da Prova Objetiva será atribuída na escala 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, calculados pela seguinte fórmula: 
 

Pontos da Prova Objetiva = NACG X 2 + NACE X 3 

Onde: 
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais 
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específicos 

6.8.1 Serão considerados classificados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual 
ou superior a 50 (cinquenta) pontos; 

6.8.2 Serão considerados desclassificados nesta etapa, os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva, sendo considerados eliminados do certame. 

6.9 Para o cargo de Advogado, a Nota da Prova Objetiva será atribuída na escala de 0 (zero) a 80 (oitenta) 
pontos, calculados pela seguinte fórmula: 
 

Pontos da Prova Objetiva = NACG X 2 + NACE X 2 

Onde: 
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais 
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específicos 

6.9.1 Serão considerados classificados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual 
ou superior a 40 (quarenta) pontos; 

6.9.2 Serão considerados desclassificados nesta etapa, os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 40 (quarenta) pontos na prova objetiva, sendo considerados eliminados do certame. 

 

 

7. DAS PROVAS DISCURSIVAS 

7.1 Haverá prova discursiva exclusivamente para o cargo de Advogado; 

7.1.1 A prova discursiva consistirá de 1 (uma) questão dissertativa a respeito de temas relacionados 
aos conhecimentos específicos do cargo, e será realizada em conjunto com a prova objetiva, sendo 
acrescido o tempo de 30 (trinta) minutos ao tempo de prova, perfazendo um total de 3 (três) horas e 
30 (trinta) minutos; 

7.1.2 A questão dissertativa deverá ser respondida em formulário próprio, denominado Folha 
Definitiva de Resposta da Prova Discursiva; 

7.1.3 A resposta da questão dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, contendo de 10 (dez) a 15 (quinze) linhas; 

7.1.4 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou 
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato; 

7.1.5 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva será o único documento válido para 
avaliação da prova discursiva. O espaço para rascunho no caderno de provas é de preenchimento 
facultativo e não é válido para a avaliação da prova discursiva; 

7.1.6 A Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva não será substituída por motivo de erro 
do candidato no preenchimento desta; 

7.1.7 A prova discursiva somente será objeto de correção para os candidatos aprovados na prova 
objetiva pré-classificados até a 20ª (vigésima) colocação; 

7.1.8 Havendo empate na 20ª (vigésima) colocação da pré-classificação, para aplicação do item 
7.1.7, serão incluídas na correção as provas discursivas de todos os candidatos empatados com a 
mesma pontuação; 

7.1.9 A prova discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos; 

7.1.10 Cada questão dissertativa será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos conforme os 
seguintes aspectos e pesos: 

a) Conteúdo específico para o cargo e disciplina ou cargo – 07 (sete) pontos; 
b) Forma redacional: coerência, coesão, ortografia, concordância e pontuação – 03 (três) 
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pontos; 
c) O candidato que ultrapassar o limite máximo de 15 (quinze) linhas terá descontado de sua 

nota 01 (um) ponto por cada linha utilizada em excesso. 

7.1.11 Na prova discursiva será atribuída nota zero: 
a) À questão cuja resposta for apresentada com menos de 10 (dez) linhas; 
b) À questão cuja resposta não guardar relação com o tema proposto; 
c) À prova cuja Folha Definitiva de Resposta da Prova Discursiva estiver identificada por 

qualquer meio. 

7.1.12 A questão dissertativa será avaliada por pelo menos 02 (dois) examinadores, sendo a Nota 
da Prova Discursiva composta pela soma de 02 (duas) avaliações convergentes atribuídas por 
examinadores distintos; 

7.1.13 Consideram-se avaliações convergentes se diferirem entre si em até 2,5 (dois inteiros e cinco 
décimos) pontos na questão dissertativa; 

7.1.14 Serão considerados classificados na prova discursiva os candidatos que obtiverem nota igual 
ou superior a 08 (oito) pontos; 

7.1.15 Serão considerados desclassificados nesta etapa, os candidatos que obtiverem nota inferior 
a 08 (oito) pontos na prova discursiva, sendo considerados eliminados do certame. 

 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1 Os candidatos aos cargos de nível superior, poderão apresentar Prova de Títulos de caráter 
classificatório (não eliminatório), sendo a entrega dos documentos comprobatórios realizada de forma 
eletrônica, no período compreendido entre as 09h00min do dia 11 de julho de 2018 até às 16h59min 
do dia 13 de julho de 2018, conforme as instruções a seguir: 

8.2 A Prova de Títulos constará da avaliação de um único diploma ou certificado de curso de pós-
graduação lato sensu ou stricto sensu, ao qual será atribuída uma das seguintes pontuações: 
a) 20 (vinte) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Doutorado 

(stricto sensu) na área específica de atuação do cargo/função para o qual está concorrendo; 
b) 15 (quinze) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Mestrado 

(stricto sensu) na área específica de atuação do cargo/função para o qual está concorrendo; 
c) 05 (cinco) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de 

Especialização (lato sensu) na área específica de atuação do cargo/função para o qual está 
concorrendo. 

8.2.1 Para a definição da Nota da Prova de Títulos serão computados apenas os pontos referentes 
ao título de maior grau apresentado pelo candidato totalizando o máximo de 20 (vinte) pontos; 

8.3 A entrega dos documentos comprobatórios será realizada de forma eletrônica, exclusivamente pelo 
candidato por meio do link “Prova de Títulos” disponível na Área do Candidato no sistema eletrônico 
de inscrição conforme as instruções contidas no mesmo, devendo o candidato ainda observar os 
seguintes requisitos: 
a) Formato do arquivo em “PDF”, com suas páginas no tamanho “A4”; 
b) Arquivo único, sendo a frente do documento posicionada na página 01 do arquivo eletrônico e o 

verso posicionado na página 02 do arquivo eletrônico; 
c) Tamanho máximo do arquivo 20 MB; 
d) A resolução do arquivo deve permitir a sua perfeita leitura pela Banca Examinadora. 

8.3.1 Nos casos em que o candidato apresentar arquivo eletrônico com número excessivo de 
páginas e/ou documentos para comprovação de títulos, a Banca Examinadora avaliará apenas as 
páginas 01 e 02 do arquivo, desconsiderando as demais páginas, seja qual for o seu conteúdo; 

8.3.2 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Certificados, Diplomas ou Certidões 
de Conclusão de Curso, sendo esta última aceita exclusivamente para curso concluído a menos de 6 
(seis) meses da data da prova, desde que contenha a data de conclusão do curso e declaração 
expressa de que o aluno cumpriu com todas as obrigações para obtenção do título e que a confecção 
do diploma está em trâmite; 

8.3.3 Não serão avaliados documentos tais como: declarações, certificados provisórios, históricos 
escolares, comprovantes de frequência e afins; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Prefeitura Municipal de Araquari 

 

1 – Alterado/Incluído/Excluído pelo Edital 008/2018 Edital de Concurso Público 004/2018 – pág 9 

8.3.4 Os títulos acadêmicos deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC e emitidos 
conforme a regulamentação do órgão competente à época de sua emissão; 

8.3.5 Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando 
atendida a legislação nacional aplicável e traduzidos por Tradutor Juramentado; 

8.3.6 Somente será avaliado o certificado/diploma/certidão de conclusão de curso se nele for 
possível efetuar a identificação de seu emissor e constem todos os dados necessários à sua perfeita 
comprovação; 

8.3.7 A Banca Examinadora se reserva ao direito de realizar diligência para verificação da validade 
do documento apresentado ou ainda solicitar ao candidato a apresentação de documentação 
complementar; 

8.3.8 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega de títulos; 

8.3.9 Não serão aceitos títulos enviados por e-mail, correspondência ou afins; 

8.3.10 Somente será atribuída a nota da prova de títulos para os candidatos considerados aprovados 
nas provas objetivas e discursivas (se houver); 

8.3.11 A qualquer tempo, comprovada a falsidade de qualquer documento apresentado, acarretará 
na eliminação do candidato do certame, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis; 

8.3.12 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 
nota zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 

 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas e discursivas (quando houver) serão classificados por 
cargo/função – em ordem decrescente, a partir da pontuação final obtida com a somatória de seus 
pontos das provas objetivas, discursivas e de títulos; 

9.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicialmente para o desempate, o disposto no 
parágrafo único do artigo 27 da lei federal no. 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na 
condição de idoso nos termos do artigo 1° na mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais 
na data de encerramento do período de inscrições), e adicionalmente para os demais candidatos, o 
desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 
a) obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
b) obtiver maior pontuação na prova discursiva (se houver); 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação na prova de títulos (se houver); 
e) possuir idade mais elevada; 
f) sorteio. 

 
 

10. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 

10.1 É admitido pedido de revisão quanto: 
a) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos; 
b) à opção considerada como certa nas provas objetivas. 

10.2 É admitido pedido de recurso quanto: 
a) ao resultado dos pedidos de isenção; 
b) à lista das inscrições deferidas; 
c) à nota da prova objetiva; 
d) à nota da prova discursiva; 
e) à pontuação da prova de títulos; 
f) à classificação preliminar. 

10.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos 
quesitos ou quanto à opção considerada como certa na prova objetiva (item 10.1) deverá fazê-lo, na 
forma do item 10.4, em até 2 (dois) dias úteis após a publicação dos gabaritos preliminares das 
provas; 
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10.4 O pedido de revisão deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” 
disponível da Área do Candidato no sistema eletrônico de inscrição conforme as instruções contidas 
no mesmo, devendo ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demonstrando de 
forma clara, as razões pelas quais a questão deve ser revisada; 

10.4.1 Os pedidos de revisão intempestivos ou em desacordo com o disposto nos itens acima serão 
desconsiderados; 

10.4.2 Não serão aceitos pedidos de revisão interpostos por qualquer outro meio, não especificado 
neste edital. 

10.5 No caso de alteração na indicação da resposta correta de uma questão no gabarito preliminar, o 
mesmo será alterado para a forma correta no gabarito definitivo; 

10.6 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos; 

10.7 Após a avaliação pela Banca de Provas, os resultados dos Pedidos de Revisão serão expressos como 
“Deferido” ou “Indeferido”; 

10.8 A listagem com os resultados dos Pedidos de Revisão será publicada na Internet, no “site” 
https://sociesc.selecao.net.br, e dela constará as seguintes informações: cargo, número da 
questão, número de inscrição, resultado e observação; 

10.9 O pedido de Recurso relativo ao item 10.2 deverá ser realizado exclusivamente pelo candidato por 
meio do link “Recursos” disponível da Área do Candidato no sistema eletrônico de inscrição conforme 
as instruções contidas no mesmo, em até 2 (dois) dias úteis após a publicação do respectivo aviso 
ou ato; 

10.10 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem, bem como tiverem indicados o nome do candidato, cargo para o 
qual se inscreveu e número de sua inscrição; 

10.11 O pedido de revisão ou recurso interposto fora do respectivo prazo será desconsiderado, sendo para 
tanto considerada a data do respectivo protocolo; 

10.12 Serão preliminarmente indeferidos: 
a) Pedidos de revisão ou recursos que o teor seja desrespeitoso com a Banca de Provas; 
b) Pedidos de revisão ou recursos impetrados em desacordo com as regras e procedimentos deste 

Capítulo do Edital; 
c) Pedidos de revisão ou recursos sem a devida fundamentação. 

10.13 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados dos Pedidos de Recurso serão 
expressos como “Deferido” ou “Indeferido”; 

10.14 A listagem com os resultados dos Pedidos de Recurso será publicada na Internet, no “site” 
https://sociesc.selecao.net.br, e dela constará as seguintes informações: cargo, número de 
inscrição, resultado e observação; 

10.15 As decisões proferidas pela Comissão Organizadora do Concurso quanto aos Resultados dos 
Pedidos de Revisão ou Recurso, têm caráter irrecorrível na esfera administrativa, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais; 

10.16 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, deverá ser protocolado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data desta publicação, no Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari no horário de atendimento e no endereço constante no item 1.7 
deste Edital. 

 
 

11. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÂO 

11.1 O candidato será nomeado por ato do Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Araquari obedecendo-se à ordem de classificação e aprovação 
dos candidatos; 

11.1.1 A classificação e a aprovação do candidato neste Concurso Público não asseguram o direito 
de ingresso automático no Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari; 
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11.1.2 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari se reserva 
o direito de chamar os candidatos classificados, na rigorosa ordem de classificação, conforme as 
necessidades da administração. 

11.2 A convocação para efetivação será feita por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 
Araquari, no site http://www.araquari.sc.gov.br/diario-oficial. 

11.2.1 Facultativamente, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Araquari, poderá enviar comunicados ou avisos através dos meios de comunicação informados pelo 
candidato na ocasião da inscrição, sendo de responsabilidade do candidato, mantê-los atualizados; 

11.2.2 Para atualização dos meios de comunicação, após a homologação da classificação final, o 
candidato deverá apresentar e protocolar no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Araquari, no horário de atendimento e no endereço constante no item 1.7 deste Edital, 
requerimento solicitando as alterações, indicando seu cargo, número de identidade e CPF, com 
menção expressa que se relaciona a este edital. 

11.3 O candidato deverá se apresentar ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Araquari, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data de publicação da convocação, 
para realizar a entrega dos documentos constantes no item 11.4, assim como realizar o agendamento 
do exame médico pré-admissional, o qual deve ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias da data 
de apresentação; 

11.3.1 Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar ao 
médico do trabalho os exames e laudos médicos especificados abaixo, sendo todos de 
responsabilidade do candidato e expedidos a no máximo 30 (trinta) dias: 
a) Sinais Vitais: Pressão Arterial, Temperatura e Frequência Respiratória; 
b) Antropometria: Peso e Altura; 
c) Hemograma Completo; 
d) Urina I; 
e) Tipagem Sanguínea; 
f) Audiometria; 
g) Raio X de Tórax;  
h) Raio X de Coluna Lombo Sacra e Cervical;  
i) Espirometria;  
j) Exame Físico de Membros Superiores e Coluna;  
k) Psicotécnico;  
l) Acuidade Visual;  
m) Outros exames complementares e pareceres podem ser incluídos, a critério do Médico do 
Trabalho;¹ 

11.3.1 Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar ao 
médico do trabalho as vias originais dos exames e laudos médicos especificados abaixo, sendo todos 
de responsabilidade do candidato e expedidos a no máximo 30 (trinta) dias: 
a) Para Todos os cargos: Raio X de Coluna Tóraco-Lombo-Sacra AP + Oblíquas, Raio X de 

Coluna Cervical AP + Lateral, Carteira de Vacinação Atualizada juntamente com a Declaração 
de vacinas elaborada pela Unidade de Saúde, Hemograma Completo, Glicemia de Jejum, 
Grupo Sanguíneo com Fator RH, Acuidade Visual, Audiometria, Avaliação Psicológica, PSA 
Total (para homens maiores de 40 anos); 

b) Outros exames complementares e pareceres podem ser incluídos, a critério do Médico do 
Trabalho.¹ 

11.3.2 O exame médico pré-admissional será de caráter eliminatório, no qual será emitido parecer 
APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo eliminado do certame o candidato que obtiver 
o parecer NÃO APTO; 

11.3.3 O não apresentação do candidato nos prazos determinados pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari, com apresentação de todos os documentos 
exigidos, a não aceitação da vaga para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão 
do Concurso Público de que trata este Edital; 

11.3.4 Em caso de desistência de um candidato nomeado, sua nomeação será tornada sem efeito 
e será convocado o candidato seguinte obedecida a ordem de classificação e aprovação no Concurso 
Público; 

11.4 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos: 
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a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 
b) Cópia de Documento com Número do PIS/PASEP; 
c) Cópia do Documento de Identidade; 
d) Cópia do CPF; 
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver; 
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
h) Cópia dos comprovantes de escolaridade e demais requisitos exigidos para o cargo; 
i) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente; 
j) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de condição de acumulação 

amparada pela Constituição Federal; 
k) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no 

artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Parágrafo Único da Lei Federal nº 8.112/90 e as 
correspondentes, constantes da Legislação do Estado e dos Municípios; 

l) Comprovante de residência (um dos 03 últimos meses); 
m) (02) duas fotos 3 X 4, tiradas no período de até trinta dias da convocação; 
n) Certidão de nascimento dos dependentes; 
o) Carteira de Trabalho. 

11.5 No caso do candidato na condição de servidor público inativo a acumulação de proventos e 
vencimentos do cargo objeto deste Concurso Público, somente será permitida quando se tratar de 
cargo, função ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela Constituição Federal. 
Caso contrário, a posse dar-se-á somente após a opção pelo candidato entre os proventos e os 
vencimentos do novo cargo; 

11.6 O não-cumprimento dos requisitos exigidos pelo Edital de que trata o presente Concurso Público 
impede a posse do candidato; 

11.7 O não atendimento ao item 11.4 ou a adulteração de qualquer elemento constante da relação de 
documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a 
qualquer tempo, eliminará o candidato do Concurso Público; 

11.8 A não comprovação de quaisquer dos pré-requisitos definidos para o cargo, mediante documentação 
específica, acarretará na desclassificação e consequente eliminação do candidato; 

11.9 Não serão aceitos recursos interpostos quanto aos resultados da comprovação de pré-requisitos 
proferidos pela comissão avaliadora; 

11.10 Os candidatos aprovados e classificados, quando convocados, tem um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para tomar posse, no cargo e assumir suas atividades. 

 

12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

12.1 Fica delegada competência à UNISOCIESC para: 
a) Receber inscrições; 
b) Emitir documentos de homologação das inscrições; 
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas objetivas, discursivas e de títulos; 
d) Apreciar os recursos previstos neste Edital; 
e) Receber os valores correspondentes às inscrições; 
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
g) Prestar informações sobre o Concurso Público e divulgar seus resultados dentro de sua 

competência; 
h) Atuar em conformidade com as disposições deste Edital. 

 
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A homologação do resultado deste Concurso Público será efetuada por cargo/função ou por grupos 
a critério do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari; 

13.2 O inteiro teor deste Edital, as Portarias de Homologação e o resultado final (Ato de Homologação do 
Concurso Público) serão publicados no Diário Oficial do Município de Araquari 
(http://www.araquari.sc.gov.br/diario-oficial), apenas dos candidatos aprovados no Concurso Público; 
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13.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não 
poderá alegar desconhecimento; 

13.4 Todas as despesas decorrentes do presente Concurso Público com a aquisição de material, 
documentação, passagens, hospedagens e alimentação, são de inteira responsabilidade do 
candidato; 

13.5 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido 
nas provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo 
com as exigências legais e ou conveniência da Administração; 

13.6 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões 
respostas e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital; 

13.7 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão do Concurso 
Público, tanto do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Araquari, 
bem como do Instituto Ânima Sociesc; 

13.8 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau) ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – 
de qualquer candidato não poderá servir: 
a) na comissão do Concurso Público, na comissão de aplicação das provas, enquanto durar o 

impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 

impedimento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 

13.9 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, Editais e Portarias pertinentes a este Concurso 
Público e que vierem a ser publicados pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Araquari; 

13.10 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 

13.11 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer fase ou documento, declaração 
falsa ou inexata; 

13.12 Será excluído do Concurso Público, por Ato do Instituto Ânima Sociesc, o candidato que: 
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada 

da realização das provas; 
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, 

verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 
c) for surpreendido, durante a aplicação das provas, utilizando ou portando calculadora, relógio, 

pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico; 
d) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for 

responsável por falsa identificação pessoal; 
e) ausentar-se da sala de prova; 
f) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 

13.13 Do resultado final deste Concurso Público não caberá recurso de qualquer natureza. Os casos 
omissos serão resolvidos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Araquari e pelo Instituto Ânima Sociesc; 

13.14 Fica eleito o Foro da Comarca de Araquari/SC para dirimir toda e qualquer questão inerente ao 
presente Concurso Público. 

 

Araquari (SC), 1º de junho de 2018. 

 

 

Clenilton Carlos Pereira  Sheila Cristina Anacleto 

Prefeito Municipal  Diretora Executiva 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004/2018 

(Consolidado com as retificações promovidas pelo Edital 008/2018) 

ANEXO 01 – Cargos/Função, Jornada de Trabalho, Vagas, Remuneração Mensal e Requisitos de 
Habilitação. 

 
 
Cargos de Nível de Ensino Médio 
 

Cargo/Função 
Jornada de 
Trabalho 

Vagas Remuneração Requisitos de Habilitação 

Agente 
Administrativo 

40 h/sem 
RT¹ 

01 Vaga 
Reserva Técnica¹ 

R$ 2.347,51 
Ensino Médio com 
Conhecimento em Informática 

 
Cargos de Nível de Ensino Superior 
 

Cargo/Função 
Jornada de 
Trabalho 

Vagas Remuneração Requisitos de Habilitação 

Advogado 20 h/sem 
RT¹ 

01 Vaga 
Reserva Técnica¹ 

R$ 4.571,44 

Curso Superior em Direito, 
Habilitado na forma da legislação 
em vigor e Registro no Conselho 
de Classe 

Contador 20 h/sem 
RT¹ 

01 Vaga 
Reserva Técnica¹ 

R$ 2.420,46 
Curso Superior em Ciências 
Contábeis e Registro no 
Conselho de Classe 

 
Legenda: 
RT – Reserva Técnica 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004/2018 

 
ANEXO 02 – Atribuições dos Cargos. 

 
Cargos de Nível Médio 
 
Agente Administrativo 
É responsável pela execução de serviços gerais e de escritório, atender as necessidades administrativas 
seguindo processos e rotinas pré-definidas, nisto incluso operações básicas de computação telefonia e 
recepção, e executar outras tarefas correlatas e sua área de competência. 
 
 
Cargos de Nível Superior 
 
Advogado 
Representar o Município (RPPS), judicialmente e extrajudicialmente; exercer a função de consultoria jurídica 
do Poder Executivo e a Administração em geral (RPPS); elaborar projetos de leis e de decretos; analisar a 
conformação jurídica de contratos, convênios e outros ajustes; cobrar a dívida, administrativa e 
judicialmente, e executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 
 
Contador 
É responsável pela execução de serviços de conferência, análise e classificação de documentos contábeis 
para efeito de registro, escrituração e controle. Conferir e classificar contabilmente os documentos 
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de 
contas. Participar da elaboração e revisão do plano de contas. Examinar ou orientar a execução da 
escrituração contábil, elaborar balancetes, participar da elaboração do balanço geral, elaborar outros 
demonstrativos que se façam necessários, conservar os equipamentos utilizados, executar outras tarefas 
afins.  
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004/2018 

 
ANEXO 03 – Provas e Programas. 

 
Cargos de Nível Médio 
 
Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 20 (vinte) questões 
a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 9 Questões:  
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e 
modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes 
gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da oração: 
objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: formas de tratamento, 
tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência oficial. 
MATEMÁTICA – 9 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º 
grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Estatística Básica. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 2 Questões: 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 
[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, 
publicados até a data de publicação do Edital.] 
 
Todos os Cargos de Nível Médio terão a Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos com 20 (vinte) 
questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo/função a que o candidato concorrer: 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Lei Orgânica do Município de Araquari. Lei Complementar nº 117/2011-Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Características básicas das 
organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de 
departamentalização. Organização administrativa: centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Noções de 
processos licitatórios. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Orçamento público: 
Conceito, Técnicas Orçamentárias, Princípios orçamentários. Receita pública: Conceito, Classificação 
segundo a natureza, Etapas e estágios. Despesa pública: Conceito, Classificação segundo a natureza, Etapas 
e estágios. Lei de Responsabilidade Fiscal: Conceitos e objetivos. NOÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS NAS 
ORGANIZAÇÕES: Conceitos, importância, relação com os outros sistemas de organização. A função do órgão 
de Gestão de Pessoas: atribuições básicas e objetivos, políticas e sistemas de informações gerenciais. 
Comportamento organizacional: relações indivíduo/organização, motivação, liderança, desempenho. 
Comunicação: Elementos da comunicação; Barreiras para a comunicação eficaz; Empatia; Códigos e 
interpretação; Meios de comunicação; Endomarketing. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 
MATERIAIS. Classificação de materiais. Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades de 
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compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. NOÇÕES DE ARQUIVOLOGIA: Arquivística: 
princípios e conceitos. Gestão de documentos: Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e 
expedição de documentos; Classificação de documentos de arquivo; Arquivamento e ordenação de 
documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. 
CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um 
computador, dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 7 ou 
superior e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de escritório: Microsoft Office 2007 
ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; 
compartilhamento e transferências de arquivos; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de 
internet: Google Chrome, Microsoft Internet Explorer e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e 
procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e 
recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A 
referência de idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). 
 
Cargos de Nível Superior 
 
Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 20 (vinte) questões 
a partir do seguinte programa: 
 
Prova de Conhecimentos Gerais – 20 Questões: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 9 Questões:  
Compreensão e interpretação de texto(s); Coesão e coerência textuais; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; 
Flexão nominal e verbal; Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação; Emprego de tempos e 
modos verbais; Vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Emprego da crase; Pontuação; Classes 
gramaticais variáveis: substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo; Termos integrantes da oração: 
objeto direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal; Redação Oficial: formas de tratamento, 
tipos de discursos, introdução a assuntos preestabelecidos, correspondência oficial. 
MATEMÁTICA – 9 Questões: 
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: 
operações e propriedades; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros 
simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º 
grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria; 
Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Estatística Básica. 
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 2 Questões: 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações 
históricas. 
 
Todos os Cargos de Nível Superior terão a Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos com 20 (vinte) 
questões, a partir dos seguintes programas, conforme cargo/função a que o candidato concorrer: 
 
ADVOGADO 
Lei Orgânica do Município de Araquari. Lei Complementar nº 117/2011-Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais do Direito 
Administrativo. Controle interno e externo da Administração Pública. Administração pública: conceito, 
natureza, fins e princípios. Estrutura da Administração Pública. Poderes e deveres do administrador público. 
Responsabilidade do chefe do poder executivo: Prefeito Municipal. Administração Indireta: conceito. 
Autarquias, empresas públicas, fundações públicas e sociedades de economia mista. Controle da 
Administração Indireta. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Prefeitura Municipal de Araquari 

 

 Anexo 03 do Edital de Concurso Público 004/2018 – pág 3 

regulamentar e de polícia. Atos administrativos: conceito, elementos, atributos e espécies. Anulação, revisão 
e revogação. Discricionariedade e vinculação. Abuso e desvio de poder. Controle administrativo: conceito, 
espécies, disposições peculiares. Contratos Administrativos: conceito. Peculiaridades e interpretações do 
contrato administrativo. Formalização. Cláusulas necessárias. Inexecução. Consequências da Inexecução 
Inadimplemento. Rescisão. Licitação: natureza jurídica, finalidades, espécies, dispensa e inexigibilidade. 
Serviço público: conceito, classificação. Concessão e permissão. Agentes públicos. Servidores públicos: 
conceito, categorias, direitos e deveres. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento e 
vacância. Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo Administrativo 
Disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Bens públicos: regime jurídico e 
classificação. Formas de utilização: concessão, permissão e autorização de uso. Desafetação e alienação. 
Desapropriação: conceito e aspectos fundamentais. Limitações administrativas. Função social da 
propriedade. Responsabilidade civil do Estado: conceito, características, classificação e temas relevantes. 
Processo administrativo: princípios, conceitos fundamentais e temas relevantes. Processos administrativos 
em espécie. Improbidade administrativa; Enriquecimento ilícito e abuso de poder; Sanção Penal e Civil. Lei 
Federal nº 8.666/1993 – Lei de Licitação; Lei de Licitações e Contratos; Lei nº 10.192/2001- Dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real; Lei nº 11.107/2005 – Lei de Consórcios Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: fontes, princípios, conceitos, objeto, classificação e estrutura; Normas 
constitucionais: integração, eficácia, aplicação e integração. Leis complementares e ordinárias. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988: princípios e objetivos fundamentais. Direitos fundamentais: 
direitos e deveres individuais e coletivos. Remédios constitucionais. Estrutura e organização do Estado 
Brasileiro: organização dos poderes executivo, legislativo e judiciário. Repartição de competência na 
estrutura federal. Descentralização e cooperação administrativa na federação brasileira. Posição do 
Município na federação brasileira. Criação e organização dos municípios. Autonomia municipal. Bens 
públicos. Administração pública: direta e indireta. Servidores públicos: disposições gerais e regime jurídico. 
Poder executivo: composição e atribuições. Poder legislativo: composição e atribuições. Poder judiciário: 
composição e atribuições. Controle de Constitucionalidade: conceito, espécies e suas subdivisões, ações no 
controle concentrado. Emendas Constitucionais. Advocacia Pública. Tributação e orçamento: sistema 
tributário nacional: princípios constitucionais tributários. Discriminação constitucional de rendas. Repartição 
das receitas tributárias. Limitações ao poder de tributar. Repartição de Competências. Orçamento. Ordem 
econômica e financeira: política urbana. Ordem social: seguridade social, saúde, assistência social, educação, 
cultura e meio ambiente. Direitos difusos e coletivos: Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
Principais categorias. Proteção ao patrimônio público e social. Políticas públicas. Inquérito civil. Ação civil 
pública. Fundo para reparação dos bens lesados. Termo de ajustamento de conduta. Ação popular. Posição 
processual das pessoas de direito público. Improbidade administrativa. Ação de responsabilidade por ato de 
improbidade administrativa. Patrimônio histórico artístico, turístico e urbanístico. DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL: Princípios constitucionais e gerais do processo civil. Processo civil no controle de constitucionalidade. 
Jurisdição e competência. Atos processuais. Pessoas jurídicas de direito público no processo civil. Processo: 
procedimentos e suas espécies. Inicial. Resposta do réu. Provas. Sentença. Recursos. Ação rescisória. 
Precatórios. Ações petitórias e possessórias. Nunciação de obra nova e demolição. Embargos de terceiros. 
Ação de usucapião. Retificação de área, divisão, retificação e registro imobiliário. Ação de desapropriação. 
Mandado de segurança: individual e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação popular. Ação civil 
pública. Ação monitória. Ação declaratória. Execução fiscal. DIREITO TRIBUTÁRIO: fontes, princípios e 
conceitos fundamentais. Sistema tributário nacional: tributo, espécies de tributo. Vigência e aplicação da 
Legislação Tributária. Tributos Municipais. Execução Fiscal. O município e o poder de tributa. Fundamentos 
da imposição tributária, suas limitações no ordenamento jurídico. Imunidade, isenção e não incidência. 
Limitações da competência tributária. Ilícito penal tributária: crimes contra a ordem tributária. Ilícito 
tributário, ilícito administrativo tributário. DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Seguridade social: origem e evolução 
legislativa no Brasil; conceito; organização e princípios constitucionais. Regime Geral da Previdência Social e 
Regime Próprio de Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio. Lei 8.213/1991 - Lei de Benefícios da 
Previdência Social; Lei de Cotas para Pessoas com Deficiência. Decreto 3.048/1999 – Regulamento da 
Previdência Social. Regime próprio de previdência social dos servidores públicos (RPPS): O RPPS na história. 
O regime próprio na Constituição Federal e nas Emendas Constitucionais. Segurados e não segurados no 
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RPPS. Dependentes no RPPS. Custeio no RPPS. Contagem do tempo no RPPS. Controle das aposentadorias e 
pensões pelos Tribunais de Contas. Lei Orgânica e Regimento Interno do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina. Compensação previdenciária. Certidão de Tempo de Contribuição. Benefícios previdenciários no 
RPPS: aposentadorias, auxílios, pensão por morte e outros. Processo previdenciário no RPPS. Regime de 
Previdência Complementar do Servidor Público. Constituição Federal. Emendas Constitucionais. Lei nº 
9.717/1998 - Lei dos Regimes Próprios de Previdência Social; Lei Geral da Previdência Pública. Lei nº 
9.796/1999 – Lei Hauly. Lei nº 10.887/2004. Decreto Federal nº 3.112/1999 - Dispõe sobre a regulamentação 
da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. Decreto Federal nº 3.788/2001 - Institui, no âmbito da Administração 
Pública Federal, o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP. Portaria MPS nº 154/2008 e suas 
alterações. Portaria MPS nº 402/2008 e suas alterações. Orientação Normativa SPS/MPS nº 02/2009 e suas 
alterações. Instrução Normativa SPS/MPS nº 01/2010. Instrução Normativa SPS/MPS nº 02/2014.  
[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, 
publicados até a data de publicação do Edital.] 
 
CONTADOR 
Lei Orgânica do Município de Araquari. Lei Complementar nº 117/2011-Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Araquari. A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da 
contabilidade, os princípios fundamentais de contabilidade, os objetivos da contabilidade, formalidades da 
escrituração contábil, variações patrimoniais qualitativas e quantitativas, o exercício social e as 
demonstrações financeiras, a estrutura do balanço patrimonial, a estrutura da demonstração do resultado 
do exercício, a estrutura da demonstração das origens e aplicações de recursos, estrutura da demonstração 
das mutações do patrimônio líquido, as notas explicativas, depreciações, amortizações e exaustão. Conceito 
e divisão da Contabilidade Pública. Orçamento público: conceito, princípios e técnica orçamentária. Estudo 
da receita pública e da despesa pública: Lei nº 4.320/1964 – Lei do Direito Financeiro. O patrimônio público: 
estudo qualitativo e quantitativo. Teoria de Contabilidade Pública. Prática de elaboração de orçamento 
público; plano de contas; prática de escrituração em contabilidade pública. Balanço e prestações de contas. 
Ética profissional para o contador. Código de ética contábil. 
[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, 
publicados até a data de publicação do Edital.] 
 
 



 
 
 
 

 
 

Nome do Candidato: 
 

Nº de Inscrição: 
 

Cargo: 
 

CPF: 
 

Documento de Identidade: 
 

Fone para Contato: 
 

O candidato acima especificado vem por meio deste, requerer junto à Comissão Organizadora do processo 
acima indicado a seguinte providência: 

(   ) Concorrer às Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD). 

Tipo da Deficiência:  

(   ) Física  (   ) Auditiva  (   ) Visual  (   ) Mental  (   ) Múltipla 

 

Código CID:   

Justificativa: (Descreva a forma de apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda auditiva 
(por ouvido em decibéis), acuidade visual (por olho em valores), etc. demonstrando de forma clara em qual 
das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 a sua deficiência se 
enquadra) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Nestes termos. Pede deferimento. 
 
 
______________, ___ de __________ de 2018.                   _____________________________________ 
                         Local e Data                                                                    Assinatura do Candidato 
 

Parecer da Comissão Organizadora: (   ) Deferido        (   ) Indeferido 

Comentários:_______________________________________________ 

__________________________________________________________ 

 
 

__________________________ 
Data e Assinatura 

 

  

Concurso Público IPREMAR/Araquari – Edital 004/2018 
Anexo 4 – Requerimento para Concorrer às Vagas Reservadas às 

Pessoas com Deficiência 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

Preencha completamente os campos quanto à identificação do Concurso ou Processo Seletivo que 
está participando, assim como seus dados pessoais e formas de contato. 

Identifique claramente o que está requerendo, se apenas concorrer às vagas reservadas ou 
condições especiais para realização da prova ou ainda as duas opções. 

Identifique sua deficiência: informe o código CID constante de seu Laudo Médico, e descreva de forma 
breve, porém clara, a forma de apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda 
auditiva (por ouvido em decibéis), acuidade visual (por olho em valores), etc. demonstrando de forma 
clara em qual das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 
(transcrito abaixo) a sua deficiência se enquadra: 

“ Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 

 I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  

 II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

 IV - Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como:  

 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
 c) habilidades sociais;  
 d) utilização dos recursos da comunidade; 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer; e 
 h) trabalho;  

 V - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.” 

Por exemplo, se a deficiência é visual cujo código CID é “H54.2 - Visão subnormal de ambos os olhos”, 
você deverá especificar o código CID no campo apropriado e no campo Justificativa descrever: Baixa 
Visão – acuidade visual do olho direito 20/100 ou 0,2 e acuidade visual do olho esquerdo 20/80 ou 
0,25. 

ANEXE AO REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO EM VIA ORIGINAL OU AUTENTICADA. 

É fundamental que o Laudo Médico contenha além do Código CID, a descrição do grau da 
deficiência como os demonstrados acima (OD 20/100 e OE 20/80) 

 


